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EXECUTIVO 

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 30.751 de 11 de janeiro de 2019

Aprova, para o exercício de 2019, o Quadro 

de Detalhamento da Despesa (QDD), do Poder 

Executivo Municipal, suas autarquias, fundações 

e empresas estatais dependentes, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o que dispõe o art. 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município, o art. 8º da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o art. 4º da Lei nº 9.378, de 23 de julho de 2018 e a 

Lei nº 9.435, de 28 de dezembro de 2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, para o exercício de 2019, em conformidade com a estrutura definida 

pela Lei nº 9.435, de 28 de dezembro de 2018, o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), em 

anexo, correspondente à programação das secretarias municipais e órgãos equivalentes, das 

autarquias, fundações e empresas estatais dependentes da Administração Pública Municipal que 

integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 2º A execução orçamentária e financeira, no âmbito do Poder Executivo, ficará a cargo 

de cada secretaria ou órgão equivalente, autarquia, fundação e empresa estatal dependente, com 

obediência à estrutura de custos dos projetos e atividades, segundo a natureza da despesa, e em 

consonância com os respectivos programas de trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual - Lei nº 

9.435, de 28 de dezembro de 2018.

Art. 3º As despesas serão administradas orçamentariamente por cada secretaria ou 

órgão equivalente, autarquia, fundação e empresa estatal dependente.

Art. 4º A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos dos projetos e 

atividades, obedecerá a Programação Financeira, o Repasse Financeiro e o Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso, aprovado pelo chefe do Poder Executivo, conforme prevê o art. 8º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5º Os Orçamentos que integram o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD das 

secretarias municipais e órgãos equivalentes, das autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes da Administração Pública Municipal serão executados observando os limites e 

orientações fixados no Decreto Financeiro nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015.

Art. 6º O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, da Administração Direta e Indireta, 

será modificado por Decretos do Executivo, através de Alterações no QDD ou Créditos Adicionais 

Suplementares.

Art. 7º Compete à Casa Civil e à Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, respectivamente, 

o controle da execução orçamentária e o controle da execução financeira, ambos através do Sistema 

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF, em acordo com as normas estabelecidas.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

1º de janeiro de 2019. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 11 de janeiro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ORÇAMENTO FISCAL
EXERCÍCIO 2019
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DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 11 de janeiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerado, desde 02/01/2019, OSWALDO ARTHUR DUNKEL, do cargo em 

comissão de Gerente Setorial, (LEI 9.287/17), da Secretaria Municipal da Saúde.  

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 04/01/2019, VINICIUS TELES DE OLIVEIRA, para exercer, o 

cargo em comissão de Diretor Geral, Grau 58, da Diretoria de Trabalho, da Secretaria Municipal do 

Trabalho, Esporte e Lazer.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 29/06/2018, BRUNO GALVÃO MENDES, para exercer, o cargo 

em comissão de Diretor Geral, Grau 58, da Diretoria de Trabalho, da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Esporte e Lazer.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ELAYNE GOMES SILVA, para exercer o cargo em comissão de Gerente Tipo I, 

B1, Grau 52, da Gerência da Unidade Básica de Saúde sem Saúde da Família, do Centro de Saúde 

Canabrava -- Distrito Sanitário Pau da Lima, da Secretaria Municipal da Saúde.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear KAROL SILVA OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Gerente tipo II, 

Grau 53, da Gerência Operacional do Multicentro de Saúde Dr. Adriano Pondé, Tipo C5, do Distrito 

Sanitário Barra/Rio Vermelho, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo 

cargo, NATALI CONCEIÇÃO GOMES.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear LUCIANA MARIANA DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Gerente 

tipo I, Grau 52, da Gerência Operacional da Unidade de Saúde da Família Tubarão, Tipo A2, do Distrito 

Sanitário Subúrbio Ferroviário, da Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o Art.5º da Lei nº. 6.845/2000 e o Decreto nº. 25.383/2014,
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RESOLVE:

Designar para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALVADOR, no biênio 

2019/2021, nos termos das indicações formuladas, representando o segmento Governamental, 

na condição de Conselheiros Titulares os representantes dos órgãos e entidades a seguir: LUÍS 

ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO (Secretaria Municipal da Saúde - SMS); KALLY CRISTINA 

SOARES DA SILVA (Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB); MARIA LAURA FONTES SILVA 

(Ministério da Saúde) e CATARINA GARCIA MENEZES PINTO (Secretaria Municipal de Promoção 

Social, Esporte e Combate à Pobreza - SEMPS). Na condição de Suplentes, respectivamente os 

representantes a seguir: ANNE LARISSA SANTIAGO DA MAIA (Secretaria Municipal da Saúde - SMS); 

JOSÉ CRISTIANO SÓSTER (Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB); EDNÉSIO OLIVEIRA DE 

JESUS (Ministério da Saúde) e RAVENA DE MELO LIMA (Secretaria Municipal de Promoção Social, 

Esporte e Combate à Pobreza - SEMPS). No segmento de Trabalhadores da Saúde: Na condição de 

Conselheiros Titulares: JEREMIAS SILVA SANTOS (Associação dos Servidores Municipais de Saúde 

de Salvador - ASMSS), EVERALDO ALVES DE OLIVEIRA BRAGA (Sindicato dos Servidores da Prefeitura 

Municipal do Salvador - SINDSEPS), MATEUS ARAÚJO RIBEIRO DIAS (Sindicato dos Odontologistas 

do Estado da Bahia - SOEBA), IZOLDA SOUZA CARDOSO (Sindicatos dos Enfermeiros do Estado 

da Bahia - SEEB) e GUSTAVO FERNANDES VIEIRA (Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 7ª Região - CREFITO-7). Na condição de Suplentes, respectivamente os seguintes 

representantes: HUMBERTO COSTA (Associação dos Servidores Municipais de Saúde de Salvador), 

PAULO ROBERTO CERQUEIRA SOUZA (Sindicato dos Servidores da Prefeitura Municipal do Salvador 

- SINDSEPS), IVEA CAROLINA SANTIAGO SANT’ANA      (Associação Brasileira de Odontologia - ABO/

Ba.) e SÔNIA MARIA CARVALHO  (Sindicato dos Farmacêuticos do Estado da Bahia - SINDIFARMA). 

No segmento de Usuários de Serviços da Saúde: Na condição de Conselheiros Titulares: MARCOS 

ANTONIO ALMEIDA SAMPAIO (Núcleo de Apoio ao Desenvolvimento de Pirajá), FÁBIO FERREIRA DE 

JESUS (Projeto Unidos Esporte Clube), MAURÍCIO DOS SANTOS (Sindicato Nacional dos Aposentados, 

Pensionistas e Idosos - SINDINAPI/Ba.), PAULO ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO  (Associação 

Cultural Os Negões), KATIA MEDRADO DOS SANTOS BALDINI  (Núcleo Assistencial para Pessoas com 

Câncer - NASPEC), CARLOS DIEGO MARQUES DE FRANÇA (Igreja do Evangelho Quadrangular - IEQ), 

MANOEL VITOR DE JESUS (Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, 

Mecânicas, Automobilísticas e de Autopeças, de Material Elétrico e Eletrônico, de Informática e 

de Empresas de Serviços de Reparos, Manutenção e Montagem do Estado da Bahia - FETIM-BA), 

ANA PAULA DE JESUS BISPO  (Diretório Acadêmico de Enfermagem da Universidade do Estado 

da Bahia - UNEB) e MARIA ANTONIA SANTANA VIEIRA (Associação Baiana Para Inclusão - ABACI). 

Suplentes: JOSÉ ROSALVO DIAS FILHO (Grupo Vontade de Viver), WILLIAM KELVIN LIMA DA SILVA 

(Igreja do Evangelho Quadrangular - IEQ) e JORGE ALVAREZ FREITAS (Sindicato dos Trabalhadores 

em Transportes Rodoviários no Estado da Bahia). 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto s/nº de 14/12/2018, publicado no DOM de 15 a 17/12/2018, 

referente a nomeação de TIAGO SILVA DA COSTA, e exoneração de MIGUEL DE SOUZA LEITE.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerado, a pedido, desde 02/01/2019, BRUNO GALVÃO MENDES, do cargo 

em comissão de Diretor Geral, da Diretoria de Trabalho, da Secretaria Municipal do Trabalho, Esporte 

e Lazer.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

 

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, CARLOS GEILSON SANTANA SILVA,  do cargo em comissão de 

Coordenador Regional - Coordenadoria Pedagógica - Gerência Regional, da Secretaria Municipal da 

Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

 

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ALANA LOBO FERREIRA, do cargo em comissão de Gerente IV - 

Gerência de Projetos de Desenvolvimento - Assessoria Especial de Desenvolvimento, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

 

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, SANDRA HERNANDES FIRMINO, do cargo em comissão de 

Coordenador Regional - Coordenadoria Pedagógica - Gerência Regional, da Secretaria Municipal da 

Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerada, desde 20/12/2018, DIANA PEREIRA FRAGUAS, do cargo em 

comissão de Gerente Tipo I, da Gerência da Unidade Básica de Saúde sem Saúde da Família, Tipo B1, 

do CS Canabrava - Distrito Sanitário Pau da Lima, da Secretaria Municipal da Saúde.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 11 de janeiro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Processo nº 7220/2018

Edital nº 02/2018

Resultado do Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 07/2018, para a função de Engenheiro Civil.

Despacho final do Exmoº Senhor Prefeito:

“Homologo”, em 28/12/2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

PORTARIA Nº 004/2019

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado RAIMUNDO CORDEIRO PAMPONET matrícula 810458, para substituir 

ANDERSON SOUZA BARROSO matricula 810735, no cargo em comissão de Coordenador I da Dívida 

Ativa, grau 54, desta PGMS, durante o afastamento do titular por motivo de férias, no período de 

17.12.2018 a 31.12.2018.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 11 de janeiro de 2019.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES

Procuradora-Geral
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 

intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE MARIA DE SÃO PEDRO TELES

REPRESENTANTE/REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 864.676-7

CPF/CNPJ 339.627.315-04

PROCESSO Nº 10112/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2017. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE SAUL VENÂNCIO DE QUADROS FILHO

REPRESENTANTE /REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 287.024-0

CPF/CNPJ 000.974.895-49

PROCESSO Nº 13578/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE SAUL VENÂNCIO DE QUADROS FILHO

REPRESENTANTE/ REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 287.025-8

CPF/CNPJ 000.974.895-49

PROCESSO Nº 13594/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE SAUL VENÂNCIO DE QUADROS FILHO

REPRESENTANTE/ REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 287.026-6

CPF/CNPJ 000.974.895-49

PROCESSO Nº 13603/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006.

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 

intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE POUSADA PIRAMIDE DO SOL LTDA - EPP

REQUERENTE JOÃO NASCIMENTO FONSECA FILHO

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 900.345-2

CNPJ DA CONTRIBUINTE 01.931.188/0001-54

PROCESSO Nº. 10769/2016   

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE PROVAS 
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DO REQUERENTE - 
IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO 
DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA O 
LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 750.350,19, 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 
MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

CONTRIBUINTE POUSADA PIRAMIDE DO SOL LTDA - EPP

REQUERENTE JOÃO NASCIMENTO FONSECA FILHO

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 900.350-9

CNPJ DA CONTRIBUINTE 01.931.188/0001-54

PROCESSO Nº. 10783/2016   

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE PROVAS 
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DO REQUERENTE - 
IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO DO 
VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA O LANÇAMENTO 
DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 1.329.194,81, EM 
ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 
MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE POUSADA PIRAMIDE DO SOL LTDA - EPP

REQUERENTE JOÃO NASCIMENTO FONSECA FILHO

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 900.351-7

CNPJ DA CONTRIBUINTE 01.931.188/0001-54

PROCESSO Nº. 10788/2016   

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA
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 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE PROVAS 
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DO REQUERENTE - 
IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO DO 
VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA O LANÇAMENTO 
DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 1.329.194,81, EM 
ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 
MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

CONTRIBUINTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA A N P LTDA

REQUERENTE GILSON NASCIMENTO PASSOS

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 608.060-0

CNPJ DA CONTRIBUINTE 14.820.708/0001-01

PROCESSO Nº. 11324/2016   

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE PROVAS 
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA REQUERENTE - 
IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO 
DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA O 
LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 48.483,04, 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 
MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE ESPÓLIO DE FERNANDO XAVIER BRANDAO

REQUERENTE MARIA BERNADETE POCAS TEIXEIRA DE CASTRO OAB 330-
B

CPF DO CONTRIBUINTE 000.260.425-68

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 4559-4

PROCESSO Nº. 12618/2016   

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
PROVAS À INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO 
- IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO 
DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA O 
LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 331.916,22, 
EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 
MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

CONTRIBUNTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

REQUERENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 849232-8

CPF DO CONTRIBUINTE 104.913.335-87

PROCESSO Nº. 13542/2016

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
DOCUMENTOS E PROVAS PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DO REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO 
PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 
32.911,09, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO 
DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 
69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUNTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

REQUERENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 849287-5

CPF DO CONTRIBUINTE 104.913.335-87

PROCESSO Nº. 13547/2016

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
DOCUMENTOS E PROVAS PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DO REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO 
PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 
63.250,40, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO 
DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 
69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

CONTRIBUNTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

REQUERENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 546.864-7

CPF DO CONTRIBUINTE 104.913.335-87

PROCESSO Nº. 13566/2016

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
DOCUMENTOS E PROVAS PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DO REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO 
PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 
112.569,26, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO 
DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 
69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUNTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

REQUERENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 845092-7

CPF DO CONTRIBUINTE 104.913.335-87

PROCESSO Nº. 13573/2016

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
DOCUMENTOS E PROVAS PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DO REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO 
PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 
63.250,40, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO 
DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 
69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

CONTRIBUNTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

REQUERENTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 559629-7

CPF DO CONTRIBUINTE 104.913.335-87

PROCESSO Nº. 13577/2016

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016
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FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
DOCUMENTOS E PROVAS PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DO REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO 
PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 
68.684,05, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO 
DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 
69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE SEBASTIAO MARCOS LEITE BARRETTO DE ARAUJO

REQUERENTE SEBASTIAO MARCOS LEITE BARRETTO DE ARAUJO

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 440596-0

CPF DA CONTRIBUINTE 930.630.915-53

PROCESSO Nº. 16424/2016

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2016 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
DOCUMENTOS E PROVAS PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DA REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - 
MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO 
PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2016 IGUAL A R$ 
3.182.465,00, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO 
DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 
69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

CONTRIBUINTE MARIA DE LOURDES LIMA

REPRESENTANTE /REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 896.860-8

CPF/CNPJ 216.769.925-53

PROCESSO Nº 7177/2016

NL IPTU/TRSD-2016

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2016. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006.

CONTRIBUINTE CARLOS ALBERTO ARAUJO NOBRE

REPRESENTANTE /REQUERENTE CARLOS ALBERTO ARAUJO NOBRE

INSC. IMOBILIÁRIA 651.847-8

CPF/CNPJ 157.019.725-34

PROCESSO Nº 6156/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2017. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE JOANA OLIVEIRA DOS SANTOS

REQUERENTE JOANA OLIVEIRA DOS SANTOS

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 899445-5

CPF DA CONTRIBUINTE  271.940.275-34

PROCESSO Nº. 4473/2017 

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2017 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE 
PROVAS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO DO PROCESSO - IMPROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL 
CALCULADO PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2017 
IGUAL A R$ 98.114,08, EM ACOLHIMENTO AO PARECER 
TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 
69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

CONTRIBUINTE POUSADA PIRAMIDE DO SOL LTDA - EPP

REQUERENTE JOÃO NASCIMENTO FONSECA FILHO

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 900.348-7

CNPJ DA CONTRIBUINTE 01.931.188/0001-54

PROCESSO Nº. 8032/2017   

NL - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

 EMENTA IPTU/TRSD 2017 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE PROVAS 
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DO REQUERENTE - 
IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO DO 
VALOR VENAL ORIGINAL CALCULADO PARA O LANÇAMENTO 
DO IPTU/TRSD 2017 IGUAL A R$ 1.336.765,06, EM 
ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 
MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão da Primeira Instância, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CARLOS ALBERTO ARAUJO NOBRE

REPRESENTANTE/REQUERENTE CARLOS ALBERTO ARAUJO NOBRE

INSC. IMOBILIÁRIA 651.848-6

CPF/CNPJ 157.019.725-34

PROCESSO Nº 6162/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2017. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006.

CONTRIBUINTE NIZAIDE SOUZA DE NOVAES

REPRESENTANTE/ REQUERENTE O MESMO

INSC. IMOBILIÁRIA 252.981-5

CPF/CNPJ 675.401.715-53

PROCESSO Nº 6489/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES
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E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

DO IPTU/2017. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

CONTRIBUINTE MELONGA PARTICIPAÇÕES LTDA.

REQUERENTE JOSE HENRIQUE REIS NOVAES

INSC. IMOBILIÁRIA 606.839-1

CPF/CNPJ 228.031.458-47/ 09.259.358/0001-08

PROCESSO Nº 8399/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBÉ MEIRELLES

E M E N T A IPTU/TRSD IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DO IPTU/2017. IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. VALOR 
VENAL COMPATÍVEL COM O MERCADO IMOBILIÁRIO. ARRIMO 
NAS LEIS 8473/2013 E 7186/2006. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do Chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

PROCESSO 65993/2018

NFL/AI/NL 254/2018

CONTRIBUINTE CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA

REPRESENTANTE LEGAL/ ADVOGADO (A) MARCELO NESSER NOGUEIRA REIS, OAB/BA Nº 9.398

FASE DE JULGAMENTO 1ª INSTÂNCIA

COMPETÊNCIA ORDINÁRIA CHEFE DO SEJUL

E M E N T A REUNIÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS 
COM JUNTADA DE DOCUMENTOS. PEDIDO INDEFERIDO. 
INTEMPESTIVIDADE. BASE LEGAL ART. 296-A DA LEI 
7.186/2006, CTRMS. 

NFL/AI/NL PROCESSOS DE RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA - CTJ 28271/2014; 

CONTRIBUINTE ABM - ASSICIAÇÃO BAHIANA DE MEDICINA   

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO (A)  MARCOS SAMPAIO (OAB/BA 15.899) E ROBERTA 
TORRES (OAB/BA 50.669)

PROCESSOS Nº 28271/2014; 31117/2018; 54385/2018; 33261/2014; 
43845/2015

 FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA/ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ORDINÁRIO

JULGADOR (A): CHEFE DO SEJUL

 EMENTA RECONSIDERAÇÃO INADMITIDA. NÃO CABE 
RECURSO ORDINÁRIO DE DECISÃO SOBRE A 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. MATÉRIA INSUSCETÍVEL DE 
RECONSIDERAÇÃO. ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS 
DE TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE, MAS NÃO HÁ 
INTERESSE DE AGIR. BASE LEGAL: CF/88, ART. 150, VI, 
“C”; CPC, ART. 330, II E III C/C ART. 337, XI E CTRMS, ART. 
58 §§ 1º E 2º, ART. 302, “V” 

PROCESSO 65531/2018; 12942/2013, 32316/2017, 32317/2017, 
32319/2017, 32320/2017, 32321/2017, 32324/2017, 
32325/2017, 32326/2017, 32327/2017

NFL/AI/NL IPTU EM DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL

CONTRIBUINTE VILA DA BARRA COMERCIO DE BAR E RESTAURANTE 
LTDA

REPRESENTANTE LEGAL/ ADVOGADO (A) PEDRO GÓES, OAB/BA Nº 35.095 E OUTRO

FASE DE JULGAMENTO 1ª INSTÂNCIA

COMPETÊNCIA ORDINÁRIA CHEFE DO SEJUL

E M E N T A RECURSO ORDINÁRIO INADMITIDO. INADEQUAÇÃO 
À FINALIDADE RECURSAL. ILEGITIMIDADE AD 
CAUSAM CONFORME DESPACHO DENEGATORIO. 
INTEMPESTIVIDADE. BASE LEGAL ART. 289, §§ 1º E 2º; 
292-B; 297-F, II DA LEI 7.186/2006, CTRMS. DECISÃO 
DE QUE NÃO CABE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

DESPACHOS FINAIS DO SR. SECRETÁRIO - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

- DECRETO 7047/1984

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - DEFERIDA

PROCESSO ORGÃO SERVIDOR DIAS

8726/2017 SMED LIDIA MARIA GOMES DE CASTRO RIBEIRO 5.587

2673/2017 SMED TERESA CRISTINA REBELO 2.302

1797/2018 SMED MARIA INDAIÁ REGIS ALBERGARIA GRAMACHO 2.424

1213/2018 SMED MAGNA MENDES SODRÉ 2.051

12747/2017 SMS DEBORA SOUZA DE SANTANA 1.233

7057/2018 SMS JOSILANDE NASCIMENTO DOS SANTOS 6.018

9157/2018 SMS CARLA FRANCISCA ANDRADE PONTES 1.409

RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO REDA - DEFERIDA

PROCESSO ORGÃO SERVIDOR

1770/2018 SMS CAIO CESAR NUMAN BRAGA

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 10 de janeiro de 2019.

EDUARDO MERLIN

Diretor Geral de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

PORTARIA Nº 051/2019

O SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais considerando o disposto na 

Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece a Política Nacional de Medicamentos 

e define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para os 

gestores federal, estadual e municipal do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a necessidade de promover o uso racional de medicamentos no município para 

alcance da saúde individual e coletiva; 

Considerando a necessidade de qualificar os serviços de assistência farmacêutica e de outros que 

têm os medicamentos como seus insumos essenciais designa para a Comissão de Farmácia e 

Terapêutica no biênio 2018/2019, os membros relacionados abaixo:

Presidente: Carla de Jesus Santos - matrícula nº 993385;

Secretário: Lívia Maria Valente Rocha Alves - matrícula nº 992935;

Sanitarista: Marianna Silva dos Santos - matrícula nº 991353;

Médico: Ivan de Mattos Paiva Filho - matrícula nº 989846; 

Farmacêuticos:  Mateus Souza Pereira Viana - matrícula nº 992326;

Marta Oliveira Sacramento - matrícula nº 976942;

Vinícius Gomes Nóbrega - matrícula nº 993377;

Ariane Batista Lage - matrícula nº 992331;

Hermes Augusto dos Santos Neto - matrícula nº 988580; 

Adriana Silva Canna Brasil - matrícula nº 977532;

Maria das Graças Silva Santos - matrícula nº 977284.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, em 09 de janeiro de 2019.

LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO

Secretário Municipal da Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 

PORTARIA Nº 002/2019

O Secretário Municipal de Comunicação -SECOM, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar RITA DE FÁTIMA BRANDÃO SANTOS, matrícula nº 5, Cargo em Comissão de Assessor 

de Comunicação, grau 54, para cumulativamente responder pelo Cargo em Comissão de Assessor 

Especial II, grau 56, em substituição a titular JULIANA TEIXEIRA SANTOS COELHO, matrícula nº 45, 

por motivo de férias regulamentares, durante o período de 14/01/2019 a 28/01/2019. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, 11 de janeiro de 2019. 

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

PORTARIA Nº 13/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei 

Municipal Nº 9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples 

de 06 de novembro de 2017, na Lei nº 8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na 

Lei Orgânica do Município do Salvador, tendo em vista o que consta no Processo nº PR 5911000000-

53325/2018 em 05/11/2018, referente à Licença Ambiental nº 2019-Sedur/CLA/LU-07,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada pelo prazo de 03 (três) anos, a SERRANA 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 02.212.937/0023-61 para 

CONSTRUÇÃO DE SUPERMERCADO, com área total construída de 2.682,50 m² em terreno de 8.293,00 

m², localizado na Rua Anísio Teixeira, s/nº Itaigara neste Município, nas coordenadas geográficas 

12°59’37,12”S e 38°27’53,99”O (Datum Sirgas 2000), mediante o cumprimento da legislação vigente 

e das seguintes condicionantes:

I. Qualquer mudança do projeto apresentado que altere a condição originalmente 

licenciada, deverá ser previamente informada e aprovada pela PMS/Sedur;

II. Realizar o correto manejo e destinação dos resíduos de construção como preconiza a 

Resolução Conama nº 307/2002 e alterações, bem como a Lei Federal nº 12.305/2010;

III. Apresentar à PMS/Sedur, a cada 04 (quatro) meses durante a realização das obras, 

os Relatórios de Execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 

(PGRCC) contendo planilhas de controle da geração e disposição dos resíduos com comprovantes 

da destinação para empresas devidamente habilitadas e licenciadas, acompanhados da ART do 

profissional responsável;

IV. A empresa deverá capacitar e fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI), bem 

como de proteção coletiva aos funcionários durante o período de obra;

V Implementar o Programa de Educação Ambiental (PEA) voltado para os colaboradores 

da obra, o qual deverá ser elaborado conforme as Diretrizes do TR disponível no site desta Sedur e 

ter sua realização comprovada, após o término do projeto;

VI. Apresentar, a cada 04 (quatro) meses a partir do início das obras, Relatório de 

Monitoramento de Ruídos e Vibrações como medida de controle dos níveis de ruídos gerados pelo 

funcionamento dos equipamentos, acompanhado pela ART do profissional responsável;

VII. Adotar medidas de controle que visem regular a movimentação de veículos pesados, 

evitando operações de carga e descarga de materiais nos horários de maior pico de trânsito;

VIII. O canteiro de obras deverá ter os efluentes sanitários interligados à rede pública ou 

dispor de tratamento adequado, mantendo documentação comprobatória para fins de fiscalização;

IX. Adotar medidas de controle de processos erosivos e material particulado durante 

as obras, devendo apresentar a cada 04 (quatro) meses), Relatório de implantação das medidas 

acompanhado da ART do profissional responsável;

X. Adotar medidas de segurança com implantação de sinalização vertical e horizontal para 

veículos e transeuntes, controlando a circulação do trânsito no local, especialmente a movimentação 

de veículos pesados;

XI. Atender as solicitações do parecer emitido pela SUCOP;

XII. Executar as medidas mitigatórias apresentadas no Estudo de Caracterização 

Ambiental (implantação de tapumes, projeto paisagístico com espécies adequadas, pisos 

intertravados e cobertura do canal);

XIII. O empreendimento não poderá intervir na vegetação da encosta, sem a devida 

Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) do órgão competente;

XIV. Apresentar à PMS/Sedur, no prazo de 60 (sessenta) dias, o projeto do sistema de 

tratamento de esgotamentos sanitários e abastecimento de água aprovado pela Embasa, assinado 

por profissional legalmente habilitado e acompanhado de ART;

XV. Apresentar à PMS/Sedur o Atestado de Viabilidade da Limpurb, antes do início das 

obras;

XVI. Apresentar a PMS/Sedur, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a implantação 

do empreendimento o Atestado de Viabilidade de Serviço emitido pela empresa de Limpeza Urbana 

do Salvador - Limpurb, bem como o plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), para 

aprovação deste órgão, conforme a Lei Federal nº 12.305/2010;

XVII. Apresentar à PMS/Sedur, antes do início da operação do supermercado, nota fiscal 

do tanque com fichas de acompanhamento e laudos de teste de Estanqueidade, acompanhado de ART 

do(s) profissional (is) responsável (is);

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na 

Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução Cepram nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de 

competência desta Sedur, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras 

instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais Órgãos do município, quando 

couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos 

referentes ao empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta Sedur e demais 

Órgãos do Poder Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas 

com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências 

contidas no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei nº 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 10 de janeiro de 

2019.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria nº 366/2018 da SEDUR, publicada no DOM nº 1.169 de 02 de agosto de 2018, tendo em 
vista o que consta no EX 5911000000-1063/2018 referente ao PR 5911000000-28871/2018,

Onde se lê: “...120 (cento e vinte) dias...”

Leia-se: “…180 (cento e oitenta) dias ...”

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 08 de janeiro de 
2019

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria nº 497/2018 da Sedur, publicada no DOM nº 7.220, de 11 de Outubro de 2018, tendo em 

vista o que consta no EX 5911000000-983/2018,

Onde se lê: “...20 (vinte) blocos, com 05 (cinco) apartamentos...”

Leia-se: “…20 (vinte) blocos, com 4 (quatro) apartamentos...”

Onde se lê: “...válida, pelo prazo de 4 (quatro)...”

Leia-se: “…válida, pelo prazo de 4 (quatro) anos ...”

Onde se lê: “...denominado Residencial Salvador Norte...”

Leia-se: “…denominado Residencial Duo Salvador Norte ...”

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 11 de Janeiro 
2019.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria Sedur nº 590/2018, publicada no DOM nº 7.265 de 18 de dezembro de 2018, tendo em 

vista o que consta no PR 5911000000-40822/2018,

Onde se lê: “...PR 5911000000-40882/2018...”

Leia-se: “… PR 5911000000-40822/2018 ...”

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 10 de janeiro de 

2019.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
12 A 14 DE JANEIRO DE 2019

ANO XXXII | N º 7.282 41
RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 11/01/2019, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO IMPROCEDENTE

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

605764 18132/18 PONTO PUBLICIDADE LTDA 13.615.778/0001-57 LIVIA KALID

TOTAL DE PROCESSOS JULGADO 02

Salvador, 11 de JANEIRO de 2019.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 11/01/2019, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS A REVELIA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

601105 34165/18 ERIOVALDO SOUZA  NÃO CONSTA LIVIA KALID R$160,00

606717 28564/18
BARTOLOMOEU SOUZA 
PEREIRA

NÃO CONSTA LIVIA KALID R$500,00

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no 11/01/2019, por unanimidade, decide:

AUTOS JULGADOS PROCEDENTES COM DEFESA

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA REAIS

600070 56273/18
JOSÉ JURACY DE 

CARVALHO  
227.720.655-53 LIVIA KALID R$100,00

607203 34095/18

COMPANHIA  DE 
DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO ESTADO 
DA BAHIA - CONDER

13.595.251/0001-
08

LIVIA KALID R$4.420,00

TOTAL DE PROCESSOS JULGADO 05

Salvador, 11 de JANEIRO de 2019.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A CJA - Comissão de Julgamento de Autos de Empreendimentos, Atividades, Publicidades, 

Ambiental e Poluição Sonora, designada através da Portaria nº 95/2017 de 11/04/2017 SEDUR, 

em sessão ordinária realizada na sede da SEDUR no dia 11/01/2019, por unanimidade, decide:

AUTO JULGADO NULO RECORRIDO DE OFÍCIO

AUTO PROC AUTUADO CNPJ / CPF RELATORA

303544 25999/15
STYLLUSS MOTOS LTDA 
- ME

10.214.972/0001-32 LIVIA KALID

TOTAL DE PROCESSOS JULGADO

Salvador, 11 de JANEIRO de 2019.

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

DESPACHOS FINAIS

PROCESSO DEFERIDO CONFORME PARECER DA ASSEG

PROCESSO INTERESSADO ASSUNTO

657/2018 DOMINGOS CONCEIÇÃO ALMEIDA LIC. PREMIO 8ºQUINQUENIO.

701/2018 ANTONIO JOSÉ DIAS DE MORAES LIC. PREMIO 1º AO 7ºQUINQUENIO.

745/2018 LEONARDO CHAVES DE OLIVEIRA LIC. PREMIO 2ºQUINQUENIO.

748/2018 MARIVALDA SILVA COUTINHO LIC. PREMIO 3ºQUINQUENIO

749/2018 MOISES FREITAS WASSERMAN LIC. PREMIO 4ºQUINQUENIO

Salvador, 07 de janeiro de 2019.

MARIA DO ROSARIO SILVA FERREIRA
Gerente Administrativa - Financeira em Exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 04/2019, publicado no DOM Nº 7.279 de 09/01/2019, desta Fundação, relacionada à 
nomeação de Ailsen Cumming Amicucci.

Onde se lê:

 ... “matrícula nº 3142734...”.

Leia-se : 

  ...” matrícula nº 3150677 ...”.

GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS, em 10 de janeiro de 2019..

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO 
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº. 034/2019

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor ANDRE RICARDO ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 2226192, para responder 

pela Função de Confiança de Supervisor, Grau 63, da Gerência de Trânsito, da Diretoria de Trânsito, 

em substituição ao titular Emerson França Ramos, matrícula nº 2226119, por motivo de Férias 

regulamentares, durante o período de 02 a 31/01/2019.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 04 de janeiro de 2019.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº. 037/2019

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor LAZARO XAVIER DA SILVA, matrícula nº 223542, para responder pelo Cargo 

em Comissão de Supervisor da Área de Tráfego, Grau 53, da Gerência de Trânsito, da Diretoria de 

Trânsito, em substituição ao titular OSIEL DOS SANTOS ALVES, matrícula nº 223442 por motivo de 

Férias regulamentares, durante o período de 02 a 31/01/2019.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 04 de janeiro de 2019.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente
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PORTARIA Nº. 039/2019

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar apure 

as irregularidades constantes do Processo de PAD nº 77913/2018, devendo apresentar relatório 

conclusivo no prazo de 60 dias a contar da publicação.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 02 de janeiro de 2019.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº41/2019

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 

Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 

Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº005/2019, publicada no DOM nº7.280 de 10 de janeiro de 2019, 

por ter sido publicada com incorreção.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 10 de janeiro de 2019.

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Superintendente Executivo

PORTARIA Nº042/2019

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 
Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018, respaldado nas disposições contidas no Inciso X do 
Art. 24 do CTB, Art. 5º parágrafo único e Art. 14º, inciso II, alíneas “a” e “b” do Decreto n.º 12.328 de 
07 de julho de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar a seguinte Área para Estacionamento Rotativo no Bairro Bonfim:

I - Ladeira do Bonfim, lado direito/sentido Roma, com início na lateral do imóvel nº236 e final em 
frente ao poste nºX122467, com oferta de 28 (vinte e oito) vagas;

II - Praça Teodósio Rodrigues de Faria, lado direito, com início e final na lateral do imóvel nº35, com 
oferta de 06 (seis) vagas;

III - Praça Teodósio Rodrigues de Faria, lado esquerdo, com início e final na lateral do imóvel nº10, 
com oferta de 06 (seis) vagas.

Art. 2º. Das vagas regulamentadas deverão ser reservadas 5% para idosos e 5% para portadores de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 3º. O horário de funcionamento e modalidade dos serviços serão os seguintes:

I - Segunda-feira a Domingo - 07h00 a 00h00; Mult-hora (02h, 06h e 12h).

Art. 4º. A Gerência de Sinalização - GESIN fica incumbida dos serviços de sinalização vertical e 
horizontal nas mencionadas áreas.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 10 de janeiro de 2019.

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Superintendente Executivo

PORTARIA Nº. 044/2019

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor GILSON SANTANA OLIVEIRA, matrícula nº 223830, para responder pela Função 

de confiança de Chefe de Setor “B”, Grau 63, do Setor de Pedagogia do Trânsito, da Gerência de 

Educação para o Trânsito, da Diretoria Executiva de Trânsito, em substituição ao titular Luiz Clebert 

Silva Motta, matrícula nº 2225856, por motivo de férias regulamentares, durante o período de 02 a 

31/01/2019.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 10 de janeiro de 2019.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

DESPACHOS FINAIS DO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORT. 261/2013 - DOM 24/05/2013

Licença Prêmio ou Especial - DEFERIDO

 PROCESSO  INTERESSADO (A)  QUINQUÊNIOS

 77504/2018  NILDINO ANDRÉ DE JESUS SANTOS  2º

Em, 10 de janeiro de 2019.

MARCELO GARCIA
Diretor

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

DESPACHOS FINAIS - RELAÇÃO DOS AUTOS JULGADOS PELO SR. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: Publicada no DOM nº 6.750 de 02/01/2017 no DECRETO s/nº, Pag. 

01.

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO AUTUADO RELATOR DECISÃO

5575/2018 002068 SABRINO MARQUES DA SILVA 
JURANDYR DA 

SILVA LACERDA
PROCEDENTE

6100/2018 002012 ANTONIO MARCOS DE ASSIS
JURANDYR DA 

SILVA LACERDA
PROCEDENTE

5229/2018 000345
ROSEVALDO JOSE ABREU 
RODRIGUES

JURANDYR DA 
SILVA LACERDA

PROCEDENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, 10 DE JANEIRO DE 2019.

MARCUS PASSOS

Secretário

RELAÇÃO DOS AUTOS JULGADOS PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: Publicada no DOM nº 6.750 de 02/01/2017 no DECRETO s/nº, Pag. 

01.

FATO GERADOR: RECURSO

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO FORNECEDOR DECISÃO

317/2015 662 MONIQUE BELEZA NEGRA LTDA DESPROVIMENTO

477/2015 732
BARRA BEER BAR E RESTAURANTE 
LTDA

DESPROVIMENTO

1286/2017 4107 MCS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA DESPROVIMENTO

304/2016 1292
ITAÚ UNIBANCO S.A. - ADV. FABIOLA 
RITZMANN DE O. SANTIAGO - OAB/
SC 21.383

DESPROVIMENTO

354/2016 1473
ITAU UNIBANCO S.A.- ADV. FABIOLA 
RITZMANN DE O. SANTIAGO OAB/SC 
21.383

DESPROVIMENTO

356/2016 1790
BANCO BRADESCO S.A.- ADV LORENA 
GONÇALVES SILVEIRA - OAB/BA 33.154

DESPROVIMENTO

385/2016 1924
ITAU UNIBANCO S.A. - ADV. FABIOLA 
RITZMANN DE O. SANTIAGO - OAB/
SC 21.383

DESPROVIMENTO

398/2016 1718

SERRANA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA - ADV. LARA 
BRITTO DE A.D. NEVES - OAB/BA 
28.667

DESPROVIMENTO

447/2016 1472
BANCO BRADESCO S.A.- ADV. LORENA 
GONÇALVES SILVEIRA - OAB/BA 33.154

DESPROVIMENTO

460/2016 1123
ITAU UNIBANCO S.A. - ADV. FABIOLA 
RITZMANN DE O. SANTIAGO - OAB/
SC 21.383

DESPROVIMENTO

915/2016 2841 WALTER TANNUS FREITAS ARQUIVAMENTO

1013/2016 4022
EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS E 
ALIMENTOS S.A.

ARQUIVAMENTO

1214/2016 3694
SMBD COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
- EPP - ADV. ADAIL TAVARES NETO - 
OAB/BA 29.387 

DESPROVIMENTO

1217/2016 3411 DERALDO INÁCIO DE SOUSA NETO DESPROVIMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, 10 de dezembro de 2018.

MARCUS PASSOS
Secretário
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO 
E RESILIÊNCIA - SECIS 

DESPACHOS FINAIS - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - DECRETO Nº 

7047/1984 - LICENÇA PRÊMIO OU ESPECIAL - DEFERIDO

PROCESSO DEFERIDO CONFORME PARECER DA RPGMS/SECIS.

PROCESSO INTERESSADO QUINQUÊNIO

1431/2018 LINDIARA TEIXEIRA DA SILVA 3º

SECRETARIA DA CIDADE SUSTENTÁVEL E INOVAÇÃO, em 11 de janeiro de 2019.

ELIANA MARIA BARROS CAMPOS COSTA
Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

PORTARIA Nº 01/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, no uso das suas atribuições, 

RESOLVE:

Considerar designada à servidora ROQUELINA DA CONCEIÇÃO NERIS, matrícula nº 73, para responder 

pelo cargo em comissão de Supervisor, Grau 62, durante o afastamento do titular EVARISTO PEREIRA 

FILHO, matrícula nº 69, por motivo de férias, no período de 30 dias a partir de 02/01 a 31/01/2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, em 11 de janeiro de 2019.

VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA REPARAÇÃO - SEMUR 

Conselho Municipal das Comunidades Negras - CMCN 

HOMOLOGAÇÃO DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL

INSCRITAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL 

DA COMUNIDADE NEGRAS PARA O TRIÊNIO 2019/2021. VAGAS 

REMANESCENTES

O CONSELHO MUNICIPAL DAS COMUNIDADES NEGRAS - CMCN vinculado à Secretaria Municipal 

da Reparação - SEMUR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 15330 de 

18/11/2004, em articulação com a Comissão Organizadora do Processo Eletivo de Membros do 

CMCN, 2018, torna público, as entidades aptas para concorrerem ao processo eleitoral. Dos seguintes 

segmentos: Mulheres Negras, Juventude Negra, Povos e Comunidades de Terreiros, Irmandade 

Negras e Quilombos e/ou outros Povos Tradicionais.

1.Associação de Mulheres Negras Quilombo Zeferina

2.Associação Renascer Mulher

3.Associação Educativa e Cultural Didá

4.Clube de Mães da Estrada das Barreiras e Adjacências

5.Associação Educacional Beneficente Semeando o Saber

6.Coletivo de Entidades Negras - CEN

7.SIOBA - Irmandade Beneficente de Ogãs, Ojés e Tatas

8.Colônia de Pescadores Z6 de Itapuã

9.Ong. Maresom dos Quilombos de Ilha de Maré

10.Associação dos Guias e  Monitores de Turismo do Estado da Bahia - AGMTUR/BA

11.Associação Cultural Os Negões

12.Associação Protetora dos Desvalidos

13.Ile Axé Kale Bokun

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

EURICO ALCÂNTARA DOS SANTOS
Presidente

LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N. º005/2019 - PROC: 8125/2018- SEMGE, cujo objeto é a elaboração 
de registro de preços de para aquisição de material elétrico (CONECTOR, ABRAÇADEIRAS 
E OUTROS), com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 23/01/2019; abertura no dia 
24/01/2019 às 10:00h e início da disputa no dia 24/01/2019 às 11:00h. Obs.: Horário Oficial de 
Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br.

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

LUCIANO BRAYNER DE CERQUEIRA

Presidente 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N. º007/2019 - PROC: 8127/2018- SEMGE, cujo objeto é a elaboração 

de registro de preços de utensílios e ferramentas manuais de cozinha; recipientes e materiais 

para acondicionamento e embalagem - FCM, com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 

28/01/2019; abertura no dia 29/01/2019 às 09:00h e início da disputa no dia 29/01/2019 às 10:00h. 

Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.

licitacoes-e.com.br.

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

LUCIANO BRAYNER DE CERQUEIRA
Presidente 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N. º008/2019 - PROC: 7976/2018- SEMGE, cujo objeto é a elaboração 

de registro de preços de materiais e utensílios de limpeza, (ÁCIDO, NAFRALINA, QUEROSENE 

E OUTROS), com recebimento das propostas a partir das 8h do dia 04/02/2019; abertura no dia 

05/02/2019 às 10:00h e início da disputa no dia 05/02/2019 às 11:00h. Obs.: Horário Oficial de 

Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.

licitacoes-e.com.br.

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

LUCIANO BRAYNER DE CERQUEIRA
Presidente 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N. º009/2019 - PROC: 8129/2018- SEMGE, cujo objeto é a elaboração 

de registro de preços de materiais (BONÉ, BOLSA, PASTA E OUTROS) para atender as atividades 

educativas e CARNAVAL 2019 da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), com recebimento das 

propostas a partir das 8h do dia 23/01/2019; abertura no dia 24/01/2019 às 10:00h e início da 

disputa no dia 24/01/2019 às 11:00h. Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.

licitacoes-e.com.br.

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

LUCIANO BRAYNER DE CERQUEIRA
Presidente 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL, atendendo a decisão da Sra. Subsecretária 

Municipal de Gestão divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N. º 247/2018 - PROC: 6293/2018 - FGM.

OBJETO: Registro de preço de material de informática (kit de manutenção impressora lexmark).

LICITANTE LOTE VALOR (R$)

ALCANTARA FERNANDES COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 01 R$ 53.399,95

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/12/2018

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

LUCIANO BRAYNER DE CERQUEIRA
Presidente COMPEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, com fundamento na Lei 10.520/02, 

Lei Municipal n.º 6.148/02, Decreto Municipal 13.724/02, Lei 8.666/93 na sua atual redação, 

subsidiariamente, e Lei Municipal 4.484/92, esta, no que couber, torna público para conhecimento 

dos interessados que será realizada a seguinte licitação:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 021/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Processo n.º 19.403/2018-SMS

Recebimento das Propostas a partir das 09:00 horas do dia 28/01/2019 até às 14:00 horas do dia 

29/01/2019

Abertura das Propostas:29/01/2019 às 15:00 horas

Sessão de Disputa dos Preços:29/01/2019 às 15:30 horas

Pregão Eletrônico - SMS n.º 022/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PENSO.

Processo n.º 14.412/2018-SMS

Recebimento das Propostas a partir das 09:00 horas do dia 30/01/2019 até às 14:00 horas do dia 

31/01/2019

Abertura das Propostas:31/01/2019 às 15:00 horas

Sessão de Disputa dos Preços:31/01/2019 às 15:30 horas

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição nos endereços: www.compras.salvador.ba.gov.br 

e www.licitacoes-e.com.br

Atenção: Horário de Brasília 

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

IGNÁCIO TITO TORRES SANTOS
Presidente em exercício/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 133/2018

Processo nº 116/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PENSO.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA 01 67.500,00

O2 CIENTIFICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 02 11.399,00

CORDEIRO CARAPIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSTALARES LTDA 03 9.165,00

CIRURGICA FERNANDES COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 
HOSPITALARES

04 1.800,00

TOTAL 89.864,00

Critério de julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2019

Salvador, 10 de janeiro de 2019

IGNÁCIO TITO TORRES SANTOS
Presidente em exercício/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 
Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 344/2018
Processo nº 12.916/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INDICADOR BIOLÓGICO.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

POSTERARI ASSESSORIA TECNICA LTDA 01 318.400,00

MENDLAB COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP 02 79.600,00

TOTAL 398.000,00

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2019

Salvador, 11 de janeiro de 2019

IGNÁCIO TITO TORRES SANTOS
Presidente em exercício/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 
Municipal da Saúde, divulga os resultados das licitações  abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 382/2018
Processo nº 14.452/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS (BROCAS).

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI - EPP 01 61.407,00

AMP HOSPITALAR EIRELI - ME 02 44.875,00

TOTAL 106.282,00

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2019

Salvador, 10 de janeiro de 2019

Pregão Eletrônico - SMS n.º 394/2018
Processo nº 17.125/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

02 20.002,00

03 17.927,00

TOTAL 37.929,00

O lote 01 foi fracassado

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2019

Salvador, 10 de janeiro de 2019

IGNÁCIO TITO TORRES SANTOS
Presidente em exercício/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal da Saúde, divulga os resultados das licitações abaixo especificadas:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 384/2018

Processo nº 15.802/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

EMPRESA LOTES VALOR (R$)

MEDLIFE LOGISTICA LTDA
02 157.300,00

03 180.300,00

TOTAL 337.600,00

Os lotes 01, 04 e 05 foram desertos.

Critério de julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2019

Pregão Eletrônico - SMS n.º 386/2018

Processo nº 17.328/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, à luz dos elementos que integram os 
presentes autos, declara FRACASSADO o certame.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2019

Salvador, 10 de janeiro de 2019

IGNÁCIO TITO TORRES SANTOS
Presidente em exercício/COPEL
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 
Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 403/2018
Processo nº 10.717/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS.

EMPRESA LOTE VALOR (R$)

FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERC VAREJISTA DE MOVEIS 
EIRELI

ÚNICO 13.500,00

TOTAL 13.500,00

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2019

Salvador, 11 de janeiro de 2019

IGNÁCIO TITO TORRES SANTOS
Presidente em exercício/COPEL

RETIFICAÇÃO

Na Dispensa de Licitação nº. 141/2018, Processo nº 18099/2018, publicada no DOM nº 7.256, de 06 
de dezembro de 2018, página 62. 

ONDE SE LÊ:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 10.303.0003.233800; Elemento de Despesas 3.3.90.30; 
Fontes de Recursos 014 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS): 

LEIA-SE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 10.303.0003.233800; Elemento de Despesas 3.3.90.30; 
Fontes de Recursos 091 (Operações de Crédito Externas)

Salvador, 10 de janeiro de 2019.

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Especial de Licitação - COSEL/SEMOP torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizado a seguinte licitação: 

Pregão Eletrônico - Nº 001/2019

Processo Nº 1317/2018

Objeto: Constitui objeto desta licitação a aquisição de material elétrico, para uso dos prepostos da 
DSIP/SEMOP, sob o regime de menor preço global.

Recebimento das propostas: das 09:00hs do dia 24/01/2019 até 13:00hs do dia 25/01/2019 (Horário 
de Brasília -DF)

Abertura das propostas: 25/01/2019 às 13:15hs (Horário de Brasília -DF)

Início da sessão: 25/01/2019 às 13:30hs (Horário de Brasília -DF)

Local de abertura: Sala da COSEL/SEMOP, localizada na sede da LIMPURB, sito à BR 324, Km 618, 
Oeste, Porto Seco Pirajá, Salvador/Ba.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no site: www.compras.
salvador.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br

Salvador, 10 de Janeiro de 2019

CAMILA A. GUIMARÃES CARNEIRO
Presidente COSEL/SEMOP

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Especial de Licitação - COSEL/SEMOP torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizado a seguinte licitação: 

Pregão Eletrônico - Nº 002/2019.

Processo Nº 5245/2018.

Objeto: Constitui objeto desta licitação a aquisição de 02 (dois) Gravadores telefônicos - CAD/SEMOP, 
do tipo menor preço global por lote.

Recebimento das propostas: das 08:00hs do dia 24/01/2019 até 13:00hs do dia 25/01/2019 (Horário 
de Brasília -DF)

Abertura das propostas: 25/01/2019 às 14:00hs (Horário de Brasília -DF)

Início da sessão: 25/01/2019 às 14:15hs (Horário de Brasília -DF)

Local de abertura: Sala da COSEL/SEMOP, localizada na sede da LIMPURB, sito à BR 324, Km 618, 
Oeste, Porto Seco Pirajá, Salvador/Ba.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no site: www.compras.
salvador.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br

Salvador, 10 de Janeiro de 2019.

CAMILA A. GUIMARÃES CARNEIRO
Presidente COSEL/SEMOP

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO 
E RESILIÊNCIA - SECIS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - CSPL, designada através da Portaria 008/2017 - 

SECIS, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da seguinte licitação.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 010/2018

PROCESSO Nº: 1349/2018

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção e conservação 

continuada do sistema de Irrigação simplificada automatizada de áreas verdes e praças da Cidade do 

Salvador, conforme discriminados no Anexo - I e Anexo - II deste Edital.

EMPRESA VENCEDORA: ECO IRRIGAÇÃO E JARDIM LTDA.

CNPJ Nº: 17.553.316/0001-03

VALOR GLOBAL: R$ 999.879,99 (novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais 

e noventa e nove centavos).

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2019.

Salvador, 11 de janeiro de 2019.

IVAN EULER PEREIRA DE PAIVA
Presidente/CSPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL atendendo a decisão do Sr. Secretário da Secretaria de 
Manutenção da Cidade - SEMAN divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

PREGÃO ELETRÔNICO n° 020/2018
LICITAÇÃO nº 027/2018
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a Contratação de Empresa para fornecimento de insumo 
asfáltico, conforme características definidas no Termo de Referência.
PROCESSO nº 1123/2018

Empresa Vencedora: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 02.351.006/0012-91
Valor da Proposta: 5.899.984,00 (cinco milhões oitocentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta 
e quatro reais).

Data da Homologação: 10/01/2019

Neste ato convocamos a empresa vencedora para assinatura do contrato em um prazo de 05 (cinco) 
dias.

O Processo Administrativo correspondente está com vista franqueada aos interessados, nos dias 
úteis das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h na COSEL - SEMAN, no endereço: BR 324, Km 8,5, Porto 
Seco Pirajá.

Salvador, 11 de Janeiro de 2019.

NEUZA LIMA BONFIM
Pregoeira/COSEL

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação - COSEL atendendo a decisão do Sr. Secretário da Secretaria 

de Manutenção da Cidade - SEMAN divulga o resultado de julgamento da habilitação da licitação 

abaixo especificada:

CONCORRÊNCIA n° 002/2018

LICITAÇÃO nº 007/2018

PROCESSO nº 387/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob regime de empreitada, a preços unitários, com 

fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários para execução de serviços de 

manutenção e conservação de espaços públicos do Município de Salvador.

Classificação:

Nº EMPRESA

01 REDIM SERVIÇOS LTDA EPP INABILITADA

02 G3 POLARIS EIRELI HABILITADA

03 GAN ENGENHARIA LTDA INABILITADA

O Processo Administrativo correspondente está com vista franqueada aos interessados, nos dias 

úteis das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h na COSEL - SEMAN, no endereço: BR 324, Km 8,5, Porto 

Seco Pirajá.

Salvador, 11 de Janeiro de 2018.

JORGE ANTONIO SILVEIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente/COSEL



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
12 A 14 DE JANEIRO DE 2019
ANO XXXII | N º 7.28246

CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 368/2018

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 148/2018

PROCESSO Nº 2913/2018

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais odontológicos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 368/2018

CONTRATADA: DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.

CNPJ: 08.849.206/0001-00

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE (S)

SMS
10.301.0016.249300 
10.122.0016.250106

3.3.90.30
002
 014

DATA DA ASSINATURA 06/12/2018

ASSINAM: LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI

DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
CONDENSADOR DE GUTA Nº 50 DE 21 MM  MARCA/
FABRICANTE: MAILLEFER/DENTSPLY

UND 37,45

02
CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MC SPADDEN DE 21 MM  
MARCA/FABRICANTE: MAILLEFER/DENTSPLY

UND 37,45

03
CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MC SPADDEN Nº 60 DE 
21 MM  MARCA/FABRICANTE: MAILLEFER/DENTSPLY

UND 37,45

Salvador, 10 de janeiro de 2019 

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA 
Coordenadora 

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 553/2018

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 337/2018

PROCESSO Nº 13243/2018

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 553/2018

CONTRATADA: MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 96.827.563/0001-27

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE (S)

SMS 10.303.0003.233800 3.3.90.30 3.3.90.32
0.2.14
 0.1.02

DATA DA ASSINATURA 08/01/2019

ASSINAM: LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

LUZINAIDE DA SILVA LIMA TEIXEIRA

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
PENICILINA G PROC + PEN G POT 4000.000 UI MARCA/
FABRICANTE: BLAU FARMACÊUTICA

FR 4,80

Salvador, 11 janeiro de 2019

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2016

PROCESSO: Nº 23280/2018

DO CONTRATO: Pelo presente termo e na melhor forma de direito, acordam as partes em acrescer 

o valor atualmente contratado em aproximadamente 20%, o equivalente a R$ 140.280,48 (cento 

e quarenta mil duzentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos) do valor original do Contrato 

017/2016; com base no Art. 65, § I, da Lei nº. 8.666/93.

1.1 O valor global fixado anteriormente em R$ 701.402,40 (setecentos e um mil quatrocentos e dois 

reais e quarenta centavos), passa a ser R$ 841.682,88 (oitocentos e quarenta e um mil seiscentos e 

oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos), e o valor mensal fixado anteriormente em R$ 58.450,20 

(cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta reais e vinte centavos), passa a ser R$ 70.140,24 

(setenta mil cento e quarenta reais e vinte e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 10.302.0002.232900; 10.301.0016.249300; 

10.122.0016.250106; Elemento de Despesa 3.3.90.39; Fonte de Recursos 002 e 014.

CONTRATADA POLI EXPRESS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-ME.

CNPJ: 04.471.006/0001-06

DATA DA ASSINATURA: 09/01/2019.

AMPARO LEGAL: Art. 65, § I, da Lei nº. 8.666/93

RESPONSÁVEL LEGAL: Ricardo Miranda de Souza

Salvador, 09 de janeiro de 2019.

LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO
Secretaria Municipal da Saúde 

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2017

PROCESSO: Nº 17283/2017

DO CONTRATO: Pelo presente termo e na melhor forma de direito, acordam as partes em 

prorrogar o prazo de execução do objeto do contrato por mais 59 (cinquenta e nove) dias, com 

início em 01/01/2019 e término em 28/02/2019, conforme parecer jurídico acostado ao Processo 

Administrativo n° 17283/2017.

CONTRATADA: BMV CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

CNPJ: 00.965.611/0001-74

DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.

AMPARO LEGAL: Art. 57, Paragrafo 1º, VI, da Lei Federal nº 8.666/93.

RESPONSÁVEL LEGAL: Miguel Ângelo Virgens Vieira

Salvador, 10 de janeiro de 2019.

LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO
Secretaria Municipal da Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

RESUMO DE TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO

PROC. 24619/2018- Sedur

ACORDANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO E NTF CONSTRUÇÕES 

E INCORPORAÇÕES LTDA-ME. 

OBJETO: Tendo em vista o que consta no processo nº 24619/2018 - origem Sedur, bem como 

o disposto na Lei nº 9.069/2016, publicada no DOM de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o 

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município do Salvador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E URBANISMO e NTF CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA-ME celebram 

o TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO mediante as condições seguintes: NTF CONSTRUÇÕES 

E INCORPORAÇÕES LTDA-ME se compromete a pagar ao Município o valor relativo ao Direito de 

Construir, mediante Outorga Onerosa, calculado na importância de R$ 226.231,29 (duzentos e 

vinte e seis mil, duzentos e trinta e hum reais e vinte e nove centavos), divididos em 04 (quatro) 

parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 56.731,29 (cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e 

hum reais e vinte e nove centavos) e as outras três parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 

56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais), com vencimento da primeira parcela no último 

dia útil do mês da publicação do extrato deste instrumento e as demais no último dia útil dos meses 

subsequentes. O Alvará de Habite-se estará condicionado à comprovação do pagamento total das 

parcelas.

DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2018.

AMPARO LEGAL: Art. 293,§ 5º, art. 295, § 2º, da Lei nº 9.069/2016.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 13 de dezembro 
de 2018.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário
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EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO

O Secretário Municipal de Gestão informa que: Fica anulada sub judice a Desclassificação da 

candidata abaixo indicada, publicada, no D.O.M nº 4.905 de 01/06/2009, referente ao Concurso 

Público, edital nº 01/2004, em cumprimento à decisão prolatada nos autos do Processo Judicial nº 

0114075-25.2009.8.05.0001.

FUNÇÃO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME RG PONTOS CLAS

PATRICIA VALLERIA PEREIRA RODRIGUES 0854692975 72 954

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 07 de janeiro de 2019.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019 SUB JUDICE

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2011 - SMS

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, CONVOCA sub judice, 

em cumprimento à decisão do Processo Judicial abaixo relacionado, o seguinte candidato, a 

comparecer à Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, nº. 125, no 

horário das 08:30 às 11:30h e das 13:00 às 16:00h no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

publicação desta Convocação, para comprovação de habilitação técnica exigida no Edital do Concurso 

Público nº. 01/2011 publicado no DOM nº. 5.392 de 17 de junho de 2011 republicado no DOM nº. 5.427 

de 09 de agosto de 2011 e agendamento da avaliação médica que será realizada de acordo com a 

data de comparecimento do candidato no endereço citado acima.

A Avaliação Médica consta de realização de exames complementares de acordo com a idade, sexo e 

função, além do atendimento clínico.

A Avaliação Psicológica será publicada no Diário Oficial do Município através de Aviso de Convocação 

informando data, horário e local que será realizada, independentemente de os candidatos já terem 

se submetido à avaliação médica na Gerência Central de Política de Pessoas - GEIMS, sob pena de 

desclassificação.

O candidato deverá comparecer COM URGÊNCIA, munido de original e cópia dos seguintes 

documentos: Diploma e Histórico Escolar de Ensino Médio com a formação técnica complementar em 

que se candidatou; RG, CPF, Título de Eleitor, Comprovante de votação da última eleição, Certificado de 

Reservista - se do sexo masculino -, PIS / PASEP, Carteira de Trabalho, Comprovante de Residência, 

Declaração / Comprovante de pagamento da anuidade de 2018 do respectivo conselho, Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral do CPF, Antecedentes Criminais e 02 fotos 3x4 coloridas.

CARGO: FISCAL DE CONTROLE SANITÁRIO - FISCAL SANITÁRIO ENGENHEIRO CIVIL - SMS / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO PROCESSO JUDICIAL

HUXLEI OLIVEIRA NASCIMENTO 0828190925 05
8010150-

56.2018.8.05.0001

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 04 de janeiro de 2019.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR - 

EDITAL Nº 04/2018

Publicado no DOM nº 7.271 de 27 de dezembro de 2018

Republicado por ter saído com incorreção

O Secretário Municipal de Gestão, CONVOCA, os candidatos relacionados nos Anexo Único deste 

Edital, para contratação, sob pena de eliminação do Processo Seletivo para Programa de Estágio de 

Ensino Superior, conforme item 10 do Edital nº 04/2018, publicado do Diário Oficial do Município do 

Salvador de 15 de novembro de 2018.

DATA: 04 a 05 de janeiro de 2019.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30.

LOCAL: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, Avenida Vale dos Barris, nº 125 - Barris.

DOCUMENTAÇÃO (ORIGINAL E CÓPIAS): 

a) Documento de Identificação com foto;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses;

d) Comprovante de Matrícula do semestre em curso, assinado e carimbado pela Instituição de Ensino 

Superior;  

e) Histórico escolar atualizado, constando o total da carga horária exigida para conclusão do curso e 

o total da carga horária já cursada; 

f) Caso o histórico escolar não demonstre claramente que o interessado possui o total da carga 

horária exigida para conclusão do curso e o total da carga horária já cursada, o candidato deverá 

apresentar declaração expedida pela Instituição de Ensino com as informações.

Em razão de eventual recesso das unidades de ensino, excepcionalmente os documentos de que 

tratam as alíneas “d” e “e” deste Edital, poderão ser apresentados em data a ser estabelecida pela 

área responsável pela gestão de estágio, quando do comparecimento do estudante à SEMGE.

 

ANEXO ÚNICO

LIBERDADE

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 VICTOR CORREIA DA SILVA 1406261661 6,80

2 REJANE BRAGA SANTOS 1202211526 5,62

3 BIANCA SILVA NASCIMENTO SANTOS 1454088761 5,50

4 ALESSANDRA SILVA PEIXOTO 1548676322 5,50

CIDADE BAIXA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 FLAVIA CAROLINA CALMON RAMOS 1213938520 7,95

2 KLEBER GONÇALVES DA COSTA JÚNIOR 1211612180 7,72

3 REBECA ROCHA DE SOUZA 15665880030 6,93

4 MATEUS SOARES CAMPOS 1133875041 6,35

5 GABRIEL FERREIRA RODRIGUES DOS SANTOS 1574439499 6,35

COMÉRCIO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 NOILMA PASSOS SANTOS 2023083168 7,20

FAZENDA GRANDE DO RETIRO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 RICARDO SANTOS BARREIROS 1287826253 6,90

2 HERLIA RAMOS DA SILVA  0661614280 6,50

3 UBIRATAN SANTANA JUNIOR 876646585 6,50

4 ISABEL TALITA VILLAS BOAS LOMANTO  1293091090 6,50

5 GRAUM ABDEL DE JESUS SILVA 1344442137 6,50

SÃO CAETANO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 RAFAELA DOS SANTOS CÃMARA 1500203173 9,00

2 SARAH CHRISTINE DO NASCIMENTO SANTA ISABEL 1528538803 7,60

3 PATRICIA SERAFIM DOS SANTOS 1372031529 6,90

4 VIVIANE CLAUDIA DE JESUS SILVA 1404493026 6,61

5 JULIENE MARQUES AMANCIO DOS SANTOS  2014145113 6,55

CENTRO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 MARIA ESTER MORAES GUIMARAES FRANÇA 1409292827 7,85

2 PETRUSKA DO NASCIMENTO ARAÚJO  0477337058 6,85

3 DANIEL JESUS DE OLIVEIRA 854512152 6,20

BROTAS

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 EMANUELLE FONSECA BACELLAR 1478684674 8,20

2 CARLOS HENRIQUE IGLECE PRIMO 1384645101 7,63

3 HEBERT VINICIUS OLIVEIRA CONCEIÇÃO 1282846922 7,40

PIRAJÁ

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 MILENA FIUZA QUEIROZ 1619234882 5,88

CASTELO BRANCO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 JOSENICE CONCEIÇÃO DO AMPARO  0507907140 7,60

2 CLEILDSON DE SANTANA SILVA 1348299215 6,58

3 ITACIARA BARRETO LOBATO DOS SANTOS 789075350 5,50
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SÃO MARCOS

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 FELIPE COSTA DOS SANTOS 1360849904 7,40

2 UERIC SANTOS DE JESUS 1005367515 6,55

3 ALEX RIBEIRO 1414043023 5,85

PAU DA LIMA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 SOLANGE CREUSA DOS SANTOS 651169330 7,95

2 JOSE ROBERTO DE JESUS NASCIMENTO 1544039972 7,25

3 MAISA DE JESUS SILVA 1352311755 6,67

BAIRRO DA PAZ

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 JOÃO PAULO FIGUEIREDO VIDIGAL 1194001548 8,25

MUSSURUNGA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 ITALO JORDAN CRUZ E CRUZ  1397535326 6,38

BOCA DO RIO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 PEDRO MIGUEL DO CARMO SILVA 601637046 9,65

2 LARISSA SILVA MATOS DOS SANTOS 1392067790 8,42

3 ANDREZA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 1568729510 7,40

SÃO CRISTÓVÃO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 JESSICA VERUSCA DOS SANTOS OLIVEIRA 1565383001 7,25

2 ROBSON DO NASCIMENTO SANTOS 927765829 6,70

3 DIANA SILVA SANTOS 1284189821 6,32

ITAPUÃ

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 ANA PAULA CRISOSTOMO DE OLIVEIRA  1504021398 9,88

2 AIANA DOS SANTOS PEREIRA 1522216626 8,71

SANTA CRUZ

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 REGINA TEIXEIRA GOMES 1372324208 9,30

VALE DAS PEDRINHAS

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 JAMILE RAMOS PINTO DA SILVA 1562186400 6,90

RIO VERMELHO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 SILLAS FREITAS DE JESUS  1416120297 6,70

NORDESTE DE AMARALINA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 LUCINEIDE DE SOUZA BOMFIM 1615818898 6,90

PLATAFORMA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 PALOMA ALVES PEREIRA 1286758530 6,20

2 DIRCE COSTA DA SILVA 846606356 6,16

ILHA AMARELA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 LÍDIA PEREIRA DE MELO 1298529107 6,80

ITACARANHA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 IONE RIBEIRO SANTANA 992231124 7,50

LOBATO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 ANGELICA ALELUIA DOS SANTOS 1294672436 9,28

2 SUSANE SANTOS DA SILVA 1000631877 7,60

3 IARA GLEICE BATISTA DE BRITO 1280786000 5,50

FAZENDA COUTOS

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 SUÉLEN DOS SANTOS CONCEIÇÃO  1394795203 5,85

SÃO JOÃO DO CABRITO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 AGATHA CRISTIE GOMES FREIRE 1394728786 8,65

2 EMMILLE DA SILVA OLIVEIRA  1503079180 7,95

TEREZINHA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 JOSEMIR D ANUNCIAÇÃO 380401827 6,20

RIO SENA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 DAIANE DA SILVA BISPO  444897070 5,50

PARIPE

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 ELISANDRA MOTA DE VASCONCELOS SILVA 7656416 7,60

2 PAULO ROBERTO SILVA SANTANA  0970498675 6,55

3 FLAVIO DOS SANTOS FERREIRA 1549711466 5,85

4 LARISSA MUNIZ DE OLIVEIRA 1421596628 5,50

PERIPERI

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 TÂMARA BATISTA DOS SANTOS 1561236306 7,25

2 ALZIANGELA MELO SANTOS  0669050016 6,20

ALTO DE COUTOS

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 GABRIEL SOUZA FERNANDES CONCEIÇÃO 1570635340 7,60

2 WILIAN DE SOUZA FLORIANO  1423565819 5,75

SUSSUARANA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 EDLEUSA LIMA DE SANTANA  1207633461 6,38

2 ALISSON BRUNO TEIXEIRA TELES 1459933613 6,32

ARENOSO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 LUDMILLA VILAS BOAS DIAS OLIVEIRA 1435857704 6,61

TANCREDO NEVES

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 GABRIELA DE ARAUJO SANTOS 1468056905 7,50

2 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS CARDOSO 1611420016 6,80

3 BRENDA BARROS DOS SANTOS 1263557899 6,50

RESGATE

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 PRISCILA ROSEMEIRE DE SANTANA 1488704570 5,50

PERNAMBUÉS

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 PALOMA AMÉRICA MACEDO SOUZA 1295482606 9,25

2 THIAGO ANDRADE LEITE 1491569107 6,90

3 JULIANA JESUS DOS SANTOS 1311858024 6,50

VALÉRIA

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 MARINA SILVA NETA 22 8,65

2 ANDREIA REIS GOMES MARINS  2027901000 6,86

3 JESSICA DOS REIS LUZ SOUZA 1168366798 6,20
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FAZENDA GRANDE II

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 DENIZE CONCEIÇÃO VASCONCELOS MOREIRA  995163499 6,45

ÁGUAS CLARAS / CAJAZEIRAS VI

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 DANIELE SANTANA SILVA  1121865305 5,85

3 EMILE TATIELE PEREIRA DA SILVA E SILVA 1271894912 5,50

2 GRACIELLE PAIVA MOTTA 1302959140 5,50

CAJAZEIRAS VIII

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 ÁLICE DE JESUS  1518025560 5,50

2 GABRIEL SOUZA NASCIMENTO SILVA 1419892380 5,50

CAJAZEIRAS XI

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

1 ANA CARINE MATOS SOARES 1292758163 7,20

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 26 de dezembro de 2018.  

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretária Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo - SEDUR, 

tendo em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO:

A.I. 601616/2018           AUTUADO: Condomínio Villa San Marino

DESCRIÇÃO DO FATO: Autuado por promover construção em solo não edificável. Trata-se de área 

de preservação permanente da lagoa do flamengo, onde o condomínio adentrou ultrapassando o 

seu limite para construção, com cerca viva com total de área de 845m² passível de multa infração 

material grave.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Art. 142º da Lei Municipal 8.915/2015.

PRAZO DEFESA: 20 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 600977/2018           AUTUADO: Fernanda Gil Produções Cirque Amar

DESCRIÇÃO DO FATO: No campo “Razão Social”, leia-se: “Fernanda Gil Produções Cirque Amar” 

instalado na Av. Luis Viana Filho, S/N, Paralela.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 11 de Janeiro de 2019.

SÉRGIO GUANABARA
Secretário

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
ATA DE APURAÇÃO DA ELEIÇÃO ASTRAM - ASSOCIAÇÃO DOS 

SERVIDORES EM TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO PARA BIÊNIO 

2019/2020

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, realizou-se a Eleição da ASTRAM 

- Associação dos Servidores em Transporte e Trânsito do Município, com início dos trabalhos às 

08h:00min e término às 17h:00min, em locais de fácil acesso a todos os associados a saber: Urna 

01 na Sede da Gerência de Trânsito (GTRAN); Urna 02 na sede da TRANSALVADOR; Urna 03 na sede 

da Secretária de Mobilidade (SEMOB). Ficando a recepção das urnas marcada na Sede da ASTRAM, 

situada na Avenida Vale dos Barris S/N, e a apuração no mesmo local por disponibilizar melhores 

condições de trabalho. Após conclusão dos trabalhos das Mesas Eleitorais, instaladas nos locais 

citados acima, a Comissão Escrutinadora na presença dos Representantes e Fiscais da Chapa deu 

início ao processo de Apuração às 17h:45min, obtendo-se os seguintes resultados: Aberta a Urna 01 

- GTRAN, constatou-se que foram coletados 230 votos. Apurando desse total 222 votos válidos para 

a chapa, 04 votos em branco e 04 votos nulos; Aberta a Urna 02 - TRANSALVADOR, constatou-se que 

foram coletados 58 votos. Apurando desse total 56 votos para a chapa, 01 voto em branco e 01 votos 

nulo; Aberta a Urna 03 - SEMOB, constatou-se que foram coletados 45 votos. Apurando desse total 40 

votos para a chapa, 01 voto em branco e 04 votos nulos. Encerrado os trabalhos da Apuração com os 

seguintes resultados: Chapa Continuidade para manter a independência, direitos e novas conquistas, 

com 318 votos válidos, 09 votos Nulos e 06 votos em Branco. Foi proclamada vencedora a Chapa 

Continuidade para manter a independência, direitos e novas conquistas, estando assim composta 

a Diretoria: Presidente - André Luiz Gomes Camilo; Vice-Presidente - Jorge Luis Araújo da Silva;  

Secretário - Reinaldo Gomes de Souza; Tesoureiro - Reinaldo Santos de Jesus; Diretor de Assistência 

Social e Cultural - Gilmário Gonçalves de Almeida; Diretor de Imprensa - Marcos Rocha dos Santos; 

Diretor de Esporte e Recreação - Alex Antônio Oliveira da Silva; Diretor de Assuntos Estratégicos 

e Políticos - Anderson Gomes Sousa; Diretor Jurídico - Renata Araújo dos Santos; Diretor - Wilken 

Oliveira de Santana; Conselho de Ética - Ailton Lacerda de Santana, Alisson dos Santos Teles, 

Fernando Cosme da Anunciação Bela; Suplente Conselho de Ética - Adilson Oliveira Souza Costa; 

Conselho Fiscal - Antônio Marcos Julião Neves, Marcos Paulo Silva Oliveira, Edinaldo Nascimento 

dos Santos; Suplente Conselho Fiscal - Rubens Leal Neto. Nada mais havendo a tratar, encerramos a 

presente Ata que vai assinada pelo Presidente da Comissão Eleitoral. Salvador, 09 de janeiro de 2019.

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE MENEZES
Presidente Comissão Eleitoral

ANTONIO JORGE SANTOS
Membro Comissão Eleitoral

SILVIA BARBOSA ANUNCIAÇÃO
Membro Comissão Eleitoral
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